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IHD 306r2019

INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

$&staüva

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio do Departamento de Estudas de
Rodagem do Distrito Federal -- DER/DF, a
instalação de uma passarela na DF-060 --
Quadra 600, Recanto das Emas

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, o Departamento de
Estudas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, a instalação de uma passarela na
DF-060- Quadra 600 - Recanto das Emas.
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Justifica-se a medida pelo fato de que o local é muito perigoso, pois háltl

grande fluxo de carros na rodovia, onde os pedestres se arriscam entre os carros param
fazer a travessia da DF BR 060, na quadra 600, do Recanto das Emas, devido àE
dificuldade dos pedestres travessarem e aos constantes atropelamentos, colocandou
em risco a vida e a integridade física dos motoristas e moradores.
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A população residente nas redondezas está muito aflita com a situação e
pede encarecidamente ao GDF, por intermédio do DER/DF, que sejam tomadas as
devidas providencial no sentido da instalação imediata de uma passarela no local.

Por se tratar de justo pleito,.que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em PROTOCOLO LEGISLANDO
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Deputada Jaq\iSy alva
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Alex ofiãn
MatrÉula 13171
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